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C0NTRÂTO N" {Xúr2025

CONTRATO DE FORNECIMENTO Df,
COMBUSTÍVEL (GÂSOLINÀ COMUM),
ATRAVÉS DÂ CÂMARA MUFÍICIPAL DE
BARRA DO PIRÀÍ E A EMPAE,§Â POSTO
DE GÀSOLINA NOVA BARRA LTDA.

O MIINICÍPIO DE BARRA IX) PIRÀÍ, através da Câmara Municipal de Barra do Piraí, pessoa
jurídica de direito público, inscrita no C}.ÍPJ/I{F sob o no 31.M9.524l0001-85 com sede na Pç.
Nilo Peçaú4 no07, Centro, Barra do Piraí/RJ, doravante denominada CONTRATANTE,
representada neste ato pelo Exmo. Presidente Sr. Rafael Santos Couto, residente e domiciliado à
Rua Arhr Cosla" 20 - Vargem Alegre- Barra do PiraílRI, portador da carteira de identidade no

121.819.45-2 e CPF n' 083.455.807-69 e a empÍesa POSTO NOVA BARRA LTDA inscrita no
CNPJ sob o n" O4.528.13210002-90, com sede na Rua João Batista 05 - Bairro Nossa Senhora de
Santana - Bara do Pirai - RJ, neste ato representado por Luiz Marcello Pereira Correa da Silva,
portador da identidade n'. 07840004- l IFP/RJ emitida pelo Detran, CPF no. O02.326.7 67 47 e

residente na Rua Frutuoso Gil Gonçalves no 330, casa 50 - Matadouro - Barra do PiraíRI, daqú
por diante denominada CONTRATADÀ resolvern celebrar o pressnte CONTRÂTO, em
decorrência do resultado da licitação na modalidade Pregão Eletrônico n' 90001/2025, com
fundamento no Processo Administrativo n" 006/2025, que se regerá Lei Federal 14.13312021 de 1"

de abril de 2021, da Lei Complementar n. 12312006, Decreto Municipal n" 310 de 23 de março de
2022, Decreto Municipal n%01 de 08 de novembro de 2022, alem das demais disposições legais
aplicáveis e do disposto no instrumento convocatório, aplicando-se a este cont{ato suas
disposições irrestrita e incondicionalmente, bem como pelas cláusulas e condições seguintes:

O Objeto do presente Contrato é aquisição de combustÍvel (gasolina comum) conforme as

especificações constantes Termo de Referência Alexo III do edital e do instrumento
convocatório, em atendimento as necessidades da Câmara Municipal de Barra do Pirai.

CLAUSULA SEGUNDA: IXIS PRAZOS/DO REAJLTSTf,

O prazo de ügência do Contrato será de 12 (doze) meses contados a partir da data da assinatura,

com posterior publicação no site da Oâmara Municipal e no PNCP, conforme artigo 94, inciso I,
da Lei Federal 14.133/21.

PARÁGRÂFO PRIMEIRO O prazo contratr.ral poderá ser prorrogado, quando couber, na forma
do art. 107 dalni l4-lf3l21-

PARÁGRAFO SEGUIüX) 0 reajuste ou repactuação seá conforme especificado nas cláusulas

contratuais, ficando acertado entre as partes que, em caso de alteração de preços dos combustiveis
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tanto para mais ou para menos de acordo com os índices oficieis da Agência Nacional do

Petróleo (Att{P) serão tais Ísajustes , observando-se sua respectiva pmporcionalidade, repassados

ao prcço do combustível, objeto dese instrumento, recaindo semprs sobre o último valor que

venha a se constnrir do valor de base para cálculo do referido reajuste.

PARÁGRAFO TERCEIRO O objeto do presente Contrato será executado no Posto Nova Barra

Ltda de forma fuacionada, com abastecimento dos veiculos com requisição autorizando o seu

quantitativo e com identificação do veículo, conforme Termo de Referência.

Constituem obrigações da CONTRÀTANTE:
a) efetuar os pagamentos deüdos à CONIRATADA, nas condições estabelecidas neste contrato;

b) lbmecer à CONIRATADA documentos, informações e demais elementos que possuir e

pertinentes ao presente contrato;

c) exercer a fiscalização do contrato;

d) receber provisória e definitivamente o objeto do presente contrato.

CLÁUSULA OUARTA:DAS OBRIGA ÇÕES DÂCONTRATADA:

Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) entregar/executar o objeto, de asordo com o especificado no Edital e seus anexos;

b) entregar/executar o objeto do contrato sem qualquer ônus para o CONTRATANTE, estando

inclúdo no valor do gagamento todas e quaisquer despesas, tais como tributos, &ete e seguÍo;;

c) comunicar o Fiscal do contrato por escrito e tão logo constatado problema ou a impossibilidade

de execução qualquer obrigação contratual, para a adoção das proüdêrrcias cabíveis;

d) reparar, corrigu, Íemover, reconstruir ou substituir, no todo ou em paÍte e às suas expensas o

objeto do contrato em que se verifiquem ücios, defeito ou incorroções resultantes do execução

irregular ou do fomecimento em desconformidade com as especificações contidas no Fiital e seus

anexos, no pnrzo de até 24 horas;

e) indenizar todo e qualquer dano e prcjuízo pessoal ou material que possa advir, direta ou

indiretamente, do exercício de suas atividades ou s€tem causados por s€us prepostos à

CONTRATAI\{TE ou terceiros.

t) a contratada se compromete o fornecimento do combustível e óleo de acordo com o edital e

seus anexos,
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CLÁUSULA OUINTA: DA IX)TAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Os recursos necessiírios à realização do presente contrato correrão à conta da seguinte dotação

orçamentária:

Sf,CRETARIA FLTNCIONAL f,LEMENTO DA DESPf,SA FONTf, DE
RECURSOS

Geral de

Administração
05.0t.031.5015.2952 -r.3 9030.00 1.500.000

PARÁGRAFO ÚXICO - As despesas relativas aos exercicios súsequentes correrão poÍ conta

das dotações orçamentá,rias respectivas, devendo ser empeúadas no início de cada exercicio.

CLÁUSI.]LA SEXTA:DO VALOR IX) CONTRATO:

Dá-se a este contrato o valor total de R$234.$0,ffi (duzentos e trint e quatro mil reeis).

CLÁUSULA SÉTIMA: DA EXI,CUÇÃo, DO RECEBIMENTO E DA FISCALIZAÇÃO
DO CONTRATO

0 contrato deveÉ ser executado de acordo com as cláusulas avençadas, nos termos do instrumento

convocatório, do Termo de RefeÉncia, da legislação vigente, respondendo o inadimplente pelas

consequências da inexecução total ou parcial.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O contrato seni acompanhado e fiscalizado por reprcsentante(s) do

CONTRATANTE especialmente designado: Marcos de Souza 15515 / Cargo: Secretí,rio Geral de

Administração;

PARÁGRAFO SEGUNIXF O objeto do contrato será recebido da seguinte forma

Em se tretendo de obrrs e sewiços:
a) proüsoriamente, pelo responsiível por seu acompanhamento e fiscalização, mediaÍrte termo

detalhado, quando verificado o cumprimento da" exigências de caniter técnico, em até 15 (quinze

dias);

b) definitivarnente, por servidor ou comissão designada pela autoridade comp€tente, mediante

termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais, em prazo não superior a

90 (noventa) dias.
q,{
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a) provisoriamentq de forma sumíri4 pelo rcsponsrivel por seu acompanhamento e fiscalização,

com verificação posterior da conformidade do material com as eúgências cootratuais, em até 15

(qúnze dias);

b) definitivaurente, poÍ servidor ou comissâo designada pela aúoridade competente, mediante

termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais, em pnazo não superior a

90 (novenra) dias.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Os b€ns ou os materiais cujos padrões de qualidade e desempenho

estejam em desacordo com a especificação do edital e do Termo de Referência deverão ser

recusados pelo respons.ível pela execução e fiscalização do contrato, que anotará em registro

próprio as oconências e determinará o que for necessário à regularizaçâo das faltas ou defeitos

observados. No que exceder à sua competência, comrmicani o fato à autoridade superior, em 05

(cinco) dias, para ratificação.

PARÁGRAFO QUARTo - A CONTRATADA declara" antecipadamente, aceitar todas as

condições, métodos e processos de inspeção, verificação e contnole adotados pela fiscalização,

obrigando-se a fomecer todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos e comunicações

de que esta necessitar e que forem julgados necessí,rios ao desernpenho de suas atiüdades.

PARÁGRAFO QTIINTO - A instituição e a atuação da fiscalização não exclui ou atenua a

responsabilidade da CONTRATADA, nern a exime de manter fiscalização pópria-

CLAUSIrLA OITAVA: DA RISPONSABILIDADE

A CONTRÂTADA é responsavel por danos causados ao CONTRÀTÁÀITE ou a terceiros,

decorrentes de culpa ou dolo na execução do cont'ato, não excluída ou redrráda essa

responsabilidade pela presença de fiscalização ou pelo acompanhamento da execução por órgão da

AdministÍação.

PARÁGRAFo PRIMEIRO - A CONTRATADA seni obrigada a reapresentar a Certidão

Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tribúos Federais e à Dívida Ativa da llnião, ou

Certidão Conjunta Positiva com efeito negativo, expedida pela Secretaria da Receita Federal do

Brasil (RIB) e Procr.radoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), que abrange, inclusive, as

contribuições sociais previstas nas alíneas a a d, do panígrafo único, do art. I l, da ki no 8'212, de

1991, da comprovação de regularidade fiscal em relação aos tributos incidentes sobÍe a atividade

objeto deste contrato e do Certificado de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço (FGTS), assim como a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CI.{DT), sempÍe que

expirados os respectivos p'azos de validade.

PARÁGRAFO SEGUI\üX) - A ausência da apresentação dos documentos mencionados no

PARÁGRAFO PRIMEIRO ensejanâ a imediala expedição de notificaçâo à CONTRATADA,

assinalando o prazo de f0 (dez) dias para a cabal demonstração do cumprimento d"s obrigações
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trabalhistas e preüdenciárias e para a apresentação de defesa, no mesmo pÍazn, Wa eventual

aplicação da penalidade de advertência, na hipótese de descumprimeuto total ou parcial destas

obrigações no prazo assinalado.

PARÁGRArO TERCEIRO - Permanecendo a inadimplência totat ou parcial o contÍato será

rescindido.

PARÁGRAFO QUARTO - No caso do panâgrafo terceiro, sená expedida notiÍicação à
CONTRATADA para apÍesentar pÉvia defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, para dar início

ao procedimento de rescisão contratual e de aplicação da penalidade de impedimento de contrataÍ

com a PMBP.

CLÁUSULA NONA:DAS CONDIÇÔES DE PAGAMENTO

A CONTRATANTE deveni pagâÍ à CONTRATADA mediante adimplemento do cumprimento

com a entrega do objeto, mensatnente através de nota fiscal devidamente atestada pelo (s) agente

(s) competente (s) e diretamente nâ conta corrente: n" 1745G4, agência:O0l, banco: Banço do

Brasil, de titulari,lade da CONTRÂTADA,

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Considera-se adimplemento o cumprimento da prestâção com a

entrega do objeto, deüdamente arestado pelo (s) agente (s) competente (s).

PARÁGRAFO SEGUNDo - A CONTRATADA deverá encamiúar a fatura para

pagamento a CMBP, acompanhada da documentação de compmvação de regularidade

fiscal e se o objeto tràtar de serviço também devení acompanhar o compÍovante de

recolhimento mensal do FGTS e INSS.

PARÁGRAFO TERCEIRO - O pagamento será realizado no pr:\zo de 30 (trinta) dias, a contar

da data final do período de adimplemento de cada parcela e somente sera autorizado após a

declaração de recebimento da execução do objeto, mediante atestação.

PARÁGRAFO QUARTO - Caso se faça necessária à reapresentação de qualquer nota f,rscal por

culpa da CONTRATADA o pnzo de 30 (trinte) dir§ ficani suspen§o, prosseguindo a sua

contagem a partir da daê da respectiva reapresentação-

PARÁGRAFO QUINT(F ACONTRATADA deveá emitir a Nota Fiscal Eletrônica - NF-e,

consoante o Protocolo ICMS 42, de 03 de julho de 2009, com a redaçâo conferida pelo Protocolo

ICMS 85, de 9 de julho de 2010, e câso seu es{abelecimento estiver localizado no Estado do Rio

de Janeim deverá observar a forma prescrita no § 1", alíneas 4 b, S " d. do aÍ. 2" da Resolução

sER M712003.
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CLÁUSULA DÉclua: DA ALTERÂÇÃO DO{QNTB,{AQ

O presente contrato podera ser alterado, com as devid"" justificativas, nas hip[1gse5 preüstas no

artigo 124, da Let n" 14.133121.

CLÁUSULA DÉCTTrTa PRIMEIRÂ: DARE§CISÃO

O presente confiato @ení ser extinto nas situaçõ€s constantes no artigo 137 da tci 14.131/21, a

qual deveÉ s€r formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a
ampla defesa

PARÁGRAFO PRIMEIRO- Os casos de rescisão côntratual serão formalmente motivados nos

autos do processo adminishativo, assegrrado à CONTRATADA o direito ao contraditório e a
prévia e ampla defesa.

PAfuIGRAFO SEGUNDO- A declaração de rescisão deste contrato, independentemente da

prévia notificação judicial ou exEajudicial, operanl seus efeitos a partir da assinah-ua com

posterior publicação no Dúrio Ofrciel Eletrônico (DOE).

PARAGRAFO TERCEIRO - Na hipótese de extinção determinada por ato unilateral da

Administração podená acarretar, sem prejuízo ílâs sanções preüstas nesta Lei, as seguintes

consequências:

I - assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontraÍ, por ato próprio

da Administração;
II - ocupação e utilização do local, das instalaçõeg dos eqüpamentos, do material e do pessoal

empregados na execução do contrato e necessários à sua continuidade;

Ill - execução da gaxantia contratual Para:

a) ressarcimento da Administração Pública por p§úzos deconent€s da não execução;

b) pagamento de veóas trabalhistas, fundiririas e preüdencirírias, quando cabivel;

c) pagamento das multas deüdas à Administ'ação Pública;

d) exigência da assrmçâo da execução e da conclusão do objeto do contrato pela segrrrador4

quando cabível.

CLÁUSULA IMA SEGUND DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DEMAIS

PENALIDADES

A inexecução total ou parcial do Contrato, o retaldamento da entrega/execução do objeto ou

qualquer inadimplernento ou infuação contratual, sujeitani o contralado, sem prejuizo da

responsabilidade ciül ou criminal que couber, as seguintes penalidades, que deveni(ão) ser

graduada(s) de acordo com a gravidade da infração:

b
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a) Advertênciq
b) multa adminisfativa;
c) impedimento de licitar e contrôtar com a Administração Pública;

d) dectaração de inidoneidade para Iicitar ou contratar com a Administraçâo Pública-

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A sanção administrativa deve ser determinada de acordo com a

natureza e a graüdade da infração cometida-

PARÁGRAFO SEGUIilX) - Quando a penalidade eÍrvolveÍ prazo ou valor, a natureza e a

gravidade da falta cometida também deverão ser considerados pra a sua fixação.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A imposição das penalidades é de competência exclusiva do órgão

contrâtante, devendo ser aplicada pela autoridede comp€tentc com poderes para decidir na

Administração Pública:

a) a advertência e a múta. previstas nas alíneas a e b, do copul, §ião impostas por autoridade

competente coa poderes pera decidir na Adninistração Pública
b) a suspensão temponá.ria da participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, prevista na alínea ç.do caput, sená imposta pelo Ordenador de Despese;

c) a aplicação da .anção prevista na alínea !, do caput, é de compeGncia exclusiva do Exm"

Senhor Presidente.

PARÁGRAFO QUARTO - A multa administrativ4 prevista na aline b-do caput;

a) multa que não excederá, em seu total, 3Yo (trinta por cento) do valor do contrato;

b) podera ser aplicada cumulativâmente a qualqueÍ outrq
c) não tem canlter compensatório e s€u pagamento não exime a responsúilidade por perdas e

danos das infrações cometidas;

PARÁGRAFO QUINTO - o impedimento de contratar com a Adminishação Pública, prevista na

ahnea ç,do caput:

a) não poderá ser aplicâda em prazo superior a 03 (três) anos;

b) sem prejuízo de outras hipóteses, devenâ ser aplicada quando o contratado faltoso, sancionado

com multa, nfu realizar o depósito do respoctivo valor, no prazo devido.

pARÁGRÂFO SEXTO - a declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a

Administração Pública, preüsta na alínea { do cap , impedini o responsiível de licitar ou

contratar no âmbito da AdminisÍÍação Pública direta e inditeta de todos os entes Íêderativos, pelo

prazo mínimo de 3 (três) anos e ntáximo de 6 (seis) anos.

PARÁGRAFO SÉTIMO - é admitida a reabititação do licitante ou contratado perante a própria

autoridade que aplicou a pnalidade, exigidos, cumulativamente:

7
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a) reparação integral do dano causado à Adminisüação Pública;

b) pagamento da mult4

c) transcurso do prazo mínimo de I (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento

de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade no caso de declaração de

inidoneidade;

d) cumprimento das condições de reabilitação deÊnidas no alo punitivol

e) análise juridica pÉvia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos reqüsitos

definidos neste artigo.

PAR Á,GRAFO OITAVO - O alraso injustificado no cumprimento das obrigações contÍatuais

sujeitaní a CONTRATADA à multa de mora de l% (um por cento) por dia útil que exceder o

prazo estipulado, a incidir sobre o valor do contrato, da nota de empenho ou do saldo não

atendido, respeitdo o limire do arl. 412 do Código Ciül, sem prejuizo da possibilidade de

rescisão unilateral do contrato pelo CONTRATANTE ou da aplicação das sanções

administrativas.

PARÁGRÂFO NONO - a aplicação da multa de mora não exclü a possibilidade da

Administração promover a extinção unilateral da Ata de Regrstro de Preços, garantido o

contradi tório e a defesa preüa

PARÁGRAFO DÉCIMO - A aplicação de qualquer sanção seá antecedida de inümação do

interessado que indicaní a infração cometida" os fatos e os frmdamentos legais pertinentes para a

aplicação da penalidade, assim como a penalidade que se pretende imputar e o respectivo prazo

e/ou valor, se for o caso.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - Ao interessado seni garantido o contraditório e a defesa

prévia.

PARÁGRAFo DÉcIMo SEGUNDo - A intimação do interessado deverá indicar o pÍazo e o

local para a apresentação da defesa

PAR {GRAFO DÉCIMO TERCEIRo - A defesa previa do interessado ser:í exercida no pÍazo

de 05 (cinco) dirs úteis, no caso de aplicaçâo das penalidades preüstas nas alíneas 4 b e E do

caput,e to prazo de 10 (dcz) dies, no caso da alinea d.

PARÁGRAFO DúCIMO QUARTO - Sení emitida decisão conclusiva sobre a aplicação ou não

da sanção, pela aúoridade competente, devendo ser apresentada a devida motivação, com a

demonstração dos fatos e dos respectivos fundamentos jurídicos.

I
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PAR {GRAFO DÉCIMO QUINTO - Os licitantes, adjudicatrários e contratartes que forem
penalizados com as sanções de impedimento de contratar e a declaração de inidoneidade para

licitar e contratar por qualquer Ente ou Entidade da Administração Fedeml, Estadüal, Distrital e

Municipal ficarão impedidos de contratar com a Administração Pública do MunicÍpio de Barra do

Pirai enquanto perdurarem os efeitos da respectiva penalidade.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRÂ: Do RECURSO AO JUDICIÁRIO

As import'âncias decorrentes de quaisquer penalidades impostas à CONTRATADA, inclusive as

perdas e danos ou prejúzos que a execuÉo do conffio tenha acarretado, quando superiores aos

créditos que a CONTRATADA tenha em face da CONTRATAh{TE, que não comportarem

cobrança amigável, seÉ cobrado judicialmente.

PARÁGRAFO UNICO- Caso a CONTRÂTAIITE tenha de recoÍrer ou compÍ[ecer a juizo para

haver o que lhe for devido, a CONTRATADA ficaÍa sujeita ao pagamento, principal do débito,

dos juros de mor4 despesas de processo e honoÉrios de advogado.

CLÁ ULADECIMA UARTA: DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCTA

O presente Contrato não poder:i ser objeto de cessão ou tansfeÉncia no todo ou em parte, a não

ser com préüo e exprcsso consentimento da CONTRATAÀITE e sempre mediante instrumento

próprio, devidamente motivado, a ser publicado no l)Ério Oficirl Eletrônico (InE).

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O cessioruírio ficara sub-.mgado em todos os direitos e obrigações

do cedente e deverá atender a todos os requisitos de habilitação estabelecidos no instrumento

convocatóÍio e leg,islação específrca

PARÁGRAFO SEGUNIX) - Mediante despacho específico e deüdamente motivado, podení a

Administraçâo coosentir na cessâo do contrato, desde que esta convenha ao interesse público e o

cessioniário atenda às exigências preüstas no edital da licitação.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Em qualquer caso, o cons€ntimento na cessão não importa na

quitação, exoneração ou redução da responsabilidade, da cedente-CONTRATADA perante a

CONTRATANTE.

CLÁUSULADÉCIMA oUINTA: DAS CONDIÇÕES DE ITABILITAÇÃO

A CONTRATADA se ob'riga a rÍranter, durante toda a execr.Wão do con8ato, em compatibilidade

com as obrigações por ele assrmridas, todas as condições de habilitâção e qualificação exigidas na

licitação.

ô
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CAMARA MUNICIPAL
DE BARRA DO PIRAí

C./{MARÂ MUNICIPAL

Processo n" 006/2025

Dat& 14101202 Fls.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DA PUBLICAÇÃo Do CONTRATO

.Àpós a âssinatura do contrato deveni seu extrato ser publicado no site da Câmara Municipal de

Barra do Piraí e no PNCP, conforme artigo 94, inciso I, da Lei Federal 14.133/21.

Fica eleito o Foro da Comarca do Municipio de Berra do Piní, para dirimir qualquer litigio

decorrente do presente contato que não possa s€r resolüdo por meio amigivel, com expÍessa

renri,ncia a qualquer outro, por mais priúlegiado que seia.

E, por estarcm assim acordes em todas as condiçôes e cláusulas estabelecidas neste contrato,

firmam as partes o presente instrumento em {}5 (cinco) vias de igual foúra e teor, depois de lido e

achado conforme, em presença de testemunhas Úaixo firmadas.

Barra do Piraí, em 27 de março de 2025 -

Câmara Municipal de Barra do Piraí-RJ

SANTOS COUTORAF

Posto Nova Barra tda

Iuiz ello Pereira Correa da Silva

002_326.767-4'7

Testemunhas:

Testemunha:

Testemunha:

CPF:

CPF:
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